
NR 17 - NORMA REGULAMENTADORA 17 

ERGONOMIA 

ANEXO I  

TRABALHO DOS OPERADORES DE CHECKOUT 
 (Aprovado pela Portaria SIT n.º 08/2007)  

1. Objetivo e campo de aplicação  

1.1. Esta Norma objetiva estabelecer parâmetros e diretrizes mínimas para adequação 

das condições de trabalho dos operadores de checkout, visando à prevenção dos 

problemas de saúde e segurança relacionados ao trabalho.  

1.2. Esta Norma aplica-se aos empregadores que desenvolvam atividade comercial 

utilizando sistema de auto-serviço e checkout, como supermercados, hipermercados e 

comércio atacadista.  

2. O posto de trabalho  

2.1. Em relação ao mobiliário do checkout e às suas dimensões, incluindo distâncias e 

alturas, no posto de trabalho deve-se:  

a) atender às características antropométricas de 90% dos trabalhadores, respeitando os 

alcances dos membros e da visão, ou seja, compatibilizando as áreas de visão com a 

manipulação;  

b) assegurar a postura para o trabalho na posição sentada e em pé, e as posições 

confortáveis dos membros superiores e inferiores, nessas duas situações;  

c) respeitar os ângulos limites e trajetórias naturais dos movimentos, durante a execução 

das tarefas, evitando a flexão e a torção do tronco;  

d) garantir um espaço adequado para livre movimentação do operador e colocação da 

cadeira, a fim de permitir a alternância do trabalho na posição em pé com o trabalho na 

posição sentada;  

e) manter uma cadeira de trabalho com assento e encosto para apoio lombar, com 

estofamento de densidade adequada, ajustáveis à estatura do trabalhador e à natureza da 

tarefa;  

f) colocar apoio para os pés, independente da cadeira;  

g) adotar, em cada posto de trabalho, sistema com esteira eletromecânica para facilitar a 

movimentação de mercadorias nos checkouts com comprimento de 2,70 metros ou 

mais;  

h) disponibilizar sistema de comunicação com pessoal de apoio e supervisão;  



i) manter mobiliário sem quinas vivas ou rebarbas, devendo os elementos de fixação 

(pregos, rebites, parafusos) ser mantidos de forma a não causar acidentes.  

2.2. Em relação ao equipamento e às ferramentas utilizadas pelos operadores de 

checkout para o cumprimento de seu trabalho, deve-se:  

a) escolhê-los de modo a favorecer os movimentos e ações próprias da função, sem 

exigência acentuada de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos 

segmentos corporais;  

b) posicioná-los no posto de trabalho dentro dos limites de alcance manual e visual do 

operador, permitindo a movimentação dos membros superiores e inferiores e 

respeitando a natureza da tarefa;  

c) garantir proteção contra acidentes de natureza mecânica ou elétrica nos checkouts, 

com base no que está previsto nas normas regulamentadoras do MTE ou em outras 

normas nacionais, tecnicamente reconhecidas;  

d) mantê-los em condições adequadas de funcionamento.  

2.3. Em relação ao ambiente físico de trabalho e ao conjunto do posto de trabalho, deve-

se:  

a) manter as condições de iluminamento, ruído, conforto térmico, bem como a proteção 

contra outros fatores de risco químico e físico, de acordo com o previsto na NR-17 e 

outras normas regulamentadoras;  


